
Pauta:
1 – Recondução dos membros para mais um mandato;

(previsão legal: § 4º, art. 22 da Lei nº 7.888, de 15/01/2021).
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A CTLU foi criada na LPUOS (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo – nº 7.888, de 
15/01/2021).

O art. 22 estabeleceu que os membros serão designados para um mandato de dois anos, 
e o § 4º do mesmo artigo, prevê uma única recondução dos membros da sociedade civil, 
que foram definidos por meio de processo seletivo. 

Quanto aos membros representantes do Poder Executivo, define que serão indicados 
pelo Prefeito, não estabelecendo restrição quanto à recondução deles.

O § 9º estabelece que a nomeação dos membros deve ser feita por meio de Decreto. 
Assim, os membros do atual mandato foram oficializados pelo Decreto nº 38.301, de 
19/08/2021, com alterações introduzidas pelo Decreto nº 38.376, de 21/09/2021 e 
Decreto nº 38.965, de 05/04/2022.

Assim, a consulta aos membros da Sociedade Civil, é se estão de 
acordo com a recondução para um novo mandato que vencerá em 
18/08/2025.
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